
 
 
 
INDICAÇÃO  
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Erivelto Uliana. 

Os Vereadores abaixo signatários, com assento nesta colenda Casa de Leis, 
usando de suas atribuições regimentais, INDICAM ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, QUE DISPONIBILIZE UM SEGURANÇA DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO E COM CRACHÁ PARA O CREAS, NESTE MUNICIPIO.  
                      

JUSTIFICATIVA 
 

Objetiva a presente, indicar ao Chefe do Poder Executivo que disponibilize um 

segurança devidamente uniformizado e com crachá para o CREAS, já que houve 

momentos em que os funcionários correram riscos de vida, por terem que lidar 

com diversos tipos de situações, e diversidade de público, inclusive com pessoas 

em situação de rua.   

 

No CREAS são ofertados serviços de informação, orientação, apoio e inclusão 

social, visando à garantia de direitos dos indivíduos. 

 

O CREAS atende famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social com 

violação de direitos como: negligência, violência física, psicológica e sexual, 

abandono, cumprimento de medidas sócio educativas, atendimento às pessoas 

em situação de rua, etc. Além disso, o CREAS atua de forma articulada com 

instituições como o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública, 

o Conselho Tutelar e outras instituições de defesa de direitos dos indivíduos. 

 

Tendo em vista que o Poder Público Municipal deve sempre buscar o melhor 

para seus munícipes, contamos com a compreensão e empenho de Vossa 

Excelência para análise e atendimento da demanda, considerando que é uma 

solicitação pertinente.  

Câmara Municipal, aos 19 de abril de 2024 

Vereadores: 
 
ALDI MARIA CALIMAN                            AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

ERIVELTO ULIANA                                        FRANCISCO CARLOS FOLETTO             

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA           LUCIELZA DO NASCIMENTO CHIEZA 

MARCIO ANTONIO LOPES          MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003500370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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